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LEI Nº 1.681, DE 28 DE ABRIL DE 2026. 

 

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

696.500,00 para reforço de dotações constantes do vigente 

orçamento e dá outras providências." 

 

       FELIPE TEODORO SANCHES, PREFEITO MUNICIPAL de(a)(o) ALBERTINA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no 

disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964,  

 

R E S O L V E: 

 

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 

696.500,00 (Seiscentos e Noventa e Seis Mil Quinhentos Reais) para reforço de dotações 

constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 

 

0431 02.06.00 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

26.782.5028 - 4490.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

3.033 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

1.706.00 - Transferência Especial da União 

Valor: 187.000,00 (Cento e Oitenta e Sete Mil Reais) 

0432 02.06.00 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

26.782.5028 - 4490.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

3.033 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

1.706.00 - Transferência Especial da União 

Valor: 509.500,00 (Quinhentos e Nove Mil Quinhentos Reais) 

 

       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles 

previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo: 

 

       EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

Receita - 2.4.1.9.51.00.01.00.00.00 - Transferência Especial da União – Principal 

Fonte de Recurso - 1.706.00 - Transferência Especial da União 

 

       Art.: 3º A LEI entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

ALBERTINA - MG, 28 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

FELIPE TEODORO SANCHES 

PREFEITO MUNICIPAL 


